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XXIII - apoiar a implementação de ações preventivas de defesa civil, em
articulação com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional." (NR)

"Art. 14. ................................................................................................................
I - analisar, em articulação com o Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, a proposta de programação anual de aplicação dos
recursos do FNE, elaborada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

II - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional e consultada a Diretoria de Planejamento e Articulação
de Políticas, os relatórios semestrais apresentados pelo banco administrador sobre
as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos
do FNE;
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 16. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

VIII - encaminhar ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
a proposta orçamentária da Sudene;
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.056, de 29 de abril de 2022, passa a
vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Fica revogado o art. 18 do Anexo I ao Decreto nº 11.056, de 29 de
abril de 2022.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 23 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Valder Ribeiro de Moura
Cilair Rodrigues de Abreu

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E

DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE PARA A
SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM
SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SUDENE PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.07 .1,39 .2 .2,78

. .SUBTOTAL 1 .2 .2,78

. .FCE 2.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.02 .0,21 .20 .4,20

. .FCE 2.01 .0,12 .8 .0,96

. .FCE 4.09 .1,00 .2 .2,00

. .SUBTOTAL 2 .32 .8,59

. .T OT A L .34 .11,37

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A SUDENE:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A SUDENE

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.13 .4,12 .4 .16,48

. .CCE 1.10 .2,12 .4 .8,48

. .CCE 2.07 .1,39 .2 .2,78

. .CCE 2.05 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 2.02 .0,21 .20 .4,20

. .CCE 2.01 .0,12 .8 .0,96

. .SUBTOTAL 1 .40 .39,71

. .FCE 1.10 .1,27 .3 .3,81

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.09 .1,00 .1 .1,00

. .SUBTOTAL 2 .7 .7,24

. .T OT A L .47 .46,95

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .- .- .1 .5,81 .1 .5,81

. .CCE-13 .4,12 .- .- .4 .16,48 .4 .16,48

. .CCE-10 .2,12 .- .- .4 .8,48 .4 .8,48

. .CCE-2 .0,21 .- .- .20 .4,20 .20 .4,20

. .CCE-1 .0,12 .- .- .8 .0,96 .8 .0,96

. .FC E - 1 3 .2,47 .14 .34,58 .- .- .-14 .-34,58

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .3 .3,81 .3 .3,81

. .FC E - 2 .0,21 .20 .4,20 .- .- .-20 .-4,20

. .FC E - 1 .0,12 .8 .0,96 .- .- .-8 .-0,96

. .T OT A L .42 .39,74 .40 .39,74 .-2 .-0,00

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.056, de 29 de abril de 2022)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE:

. .U N I DA D E .C A R G O / F U N Ç ÃO
Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Superintendente .CCE 1.17

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Assessoria .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
INSTITUCIONAL

.1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.09

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .CCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL .1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .AU D I T O R I A - G E R A L .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.13

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .6 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .8 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROMOÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .
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XXIII - apoiar a implementação de ações preventivas de defesa civil, em
articulação com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional." (NR)

"Art. 14. ................................................................................................................
I - analisar, em articulação com o Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, a proposta de programação anual de aplicação dos
recursos do FNE, elaborada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

II - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional e consultada a Diretoria de Planejamento e Articulação
de Políticas, os relatórios semestrais apresentados pelo banco administrador sobre
as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos
do FNE;
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 16. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

VIII - encaminhar ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
a proposta orçamentária da Sudene;
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.056, de 29 de abril de 2022, passa a
vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Fica revogado o art. 18 do Anexo I ao Decreto nº 11.056, de 29 de
abril de 2022.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 23 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Valder Ribeiro de Moura
Cilair Rodrigues de Abreu

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E

DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE PARA A
SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM
SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SUDENE PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.07 .1,39 .2 .2,78

. .SUBTOTAL 1 .2 .2,78

. .FCE 2.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.02 .0,21 .20 .4,20

. .FCE 2.01 .0,12 .8 .0,96

. .FCE 4.09 .1,00 .2 .2,00

. .SUBTOTAL 2 .32 .8,59

. .T OT A L .34 .11,37

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A SUDENE:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A SUDENE

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.13 .4,12 .4 .16,48

. .CCE 1.10 .2,12 .4 .8,48

. .CCE 2.07 .1,39 .2 .2,78

. .CCE 2.05 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 2.02 .0,21 .20 .4,20

. .CCE 2.01 .0,12 .8 .0,96

. .SUBTOTAL 1 .40 .39,71

. .FCE 1.10 .1,27 .3 .3,81

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.09 .1,00 .1 .1,00

. .SUBTOTAL 2 .7 .7,24

. .T OT A L .47 .46,95

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .- .- .1 .5,81 .1 .5,81

. .CCE-13 .4,12 .- .- .4 .16,48 .4 .16,48

. .CCE-10 .2,12 .- .- .4 .8,48 .4 .8,48

. .CCE-2 .0,21 .- .- .20 .4,20 .20 .4,20

. .CCE-1 .0,12 .- .- .8 .0,96 .8 .0,96

. .FC E - 1 3 .2,47 .14 .34,58 .- .- .-14 .-34,58

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .3 .3,81 .3 .3,81

. .FC E - 2 .0,21 .20 .4,20 .- .- .-20 .-4,20

. .FC E - 1 .0,12 .8 .0,96 .- .- .-8 .-0,96

. .T OT A L .42 .39,74 .40 .39,74 .-2 .-0,00

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.056, de 29 de abril de 2022)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE:

. .U N I DA D E .C A R G O / F U N Ç ÃO
Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Superintendente .CCE 1.17

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Assessoria .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
INSTITUCIONAL

.1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.09

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .CCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL .1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .AU D I T O R I A - G E R A L .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.13

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .6 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .8 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROMOÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .
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. .DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS,
INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
I N V ES T I M E N T O S

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.09

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO
EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

.1 .Chefe de Escritório .CCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DA SUDENE:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 1.15 .5,81 .3 .17,43 .4 .23,24

. .CCE 1.13 .4,12 .11 .45,32 .15 .61,80

. .CCE 1.10 .2,12 .6 .12,72 .10 .21,20

. .CCE 1.07 .1,39 .2 .2,78 .- .-

. .CCE 1.05 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 2.07 .1,39 .- .- .2 .2,78

. .CCE 2.05 .1,00 .6 .6,00 .7 .7,00

. .CCE 2.02 .0,21 .- .- .20 .4,20

. .CCE 2.01 .0,12 .- .- .8 .0,96

. .SUBTOTAL 1 .30 .93,24 .68 .130,17

. .FCE 1.13 .2,47 .2 .4,94 .2 .4,94

. .FCE 1.10 .1,27 .13 .16,51 .16 .20,32

. .FCE 1.09 .1,00 .- .- .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .1 .0,83 .2 .1,66

. .FCE 1.05 .0,60 .2 .1,20 .3 .1,80

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.09 .1,00 .- .- .1 .1,00

. .FCE 2.07 .0,83 .3 .2,49 .2 .1,66

. .FCE 2.05 .0,60 .3 .1,80 .2 .1,20

. .FCE 2.02 .0,21 .20 .4,20 .- .-

. .FCE 2.01 .0,12 .8 .0,96 .- .-

. .FCE 4.09 .1,00 .6 .6,00 .4 .4,00

. .FCE 4.04 .0,44 .1 .0,44 .1 .0,44

. .FCE 4.03 .0,37 .1 .0,37 .1 .0,37

. .SUBTOTAL 2 .61 .41,01 .36 .39,66

. .T OT A L .91 .134,25 .104 .169,83

" (NR)

Ministério da Agricultura e Pecuária

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MAPA Nº 880, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Prorroga o estado de emergência fitossanitária
relativo ao risco de surto da praga quarentenária
presente Rhizoctonia theobromae nos estados do
Amapá e Pará

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, no Decreto nº 8.133, de 28 de
outubro de 2013, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria MAPA nº 769,
de 29 de janeiro de 2025, e o que consta do Processo nº 21000.067696/2024-18, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por um ano, o estado de emergência fitossanitária relativo
ao risco de surto da praga quarentenária presente Rhizoctonia theobromae, publicado na
Portaria MAPA nº 769, de 29 de janeiro de 2025, nos estados do Amapá e Pará.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 30 de janeiro de 2026.

CARLOS FÁVARO

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE

AMAZONAS
PORTARIA Nº 73, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 e 292, do Regimento Interno
da Secretaria-Executiva - SE/MAPA, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril
de 2018, publicada no Diário Oficial do dia 13 de abril de 2018, assim como na Portaria nº
22 de 25 de abril de 2023, publicada no D.O.U em 26 de abril de 2023, resolve:

Art. 1° HABILITAR o Médico Veterinário WLADIMIR SOARES FREIRE
NETO - CRMV-AM nº 02854-VP, para realizar a identificação de animais,
colheita e remessa de material aos laboratórios credenciados junto ao Mapa,
para diagnóstico de MORMO conforme prevê o Programa Nacional de Sanidade
dos Equídeos, aprovados pela Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de
2018, Portaria MAPA nº 593 de 30 de junho de 2023 e demais dispositivos
complementares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DIONÍSIA SOARES CAMPOS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA Nº 1.129, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no
Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de
3 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta
do processo nº 21000.083716/2023-17, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a habilitação concedida ao médico veterinário FELIPE
DE CEZARO, inscrito no CRMV-SC sob o nº 10625, não vinculado ao Serviço Oficial de
Defesa Sanitária Animal, para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à
movimentação de Suínos, nos municípios de Alto Bela Vista, Arabutã, Concórdia, Ipira,
Ipumirim, Irani, Itá, Joaçaba, Peritiba, Presidente Castello Branco e Seara, situados no
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 245, de 28 de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO ALEXANDRO POWELL VAN DE CASTEELE

PORTARIA Nº 1.130, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao
Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, conforme o tendo em disposto no artigo 6°
da Instrução Normativa nº 10, de 3 de março de 2017, no art. 1º e art. 2º da Instrução
Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de 2006, e o que consta do processo nº
21000.058215/2024-75, resolve:

Art. 1º Habilitar a médica veterinária TAIZA JUCELA SCHIAVINI AMERICO
RIBEIRO, inscrita no CRMV-SC sob o número 5024, para fins de execução de atividades
previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de
Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico de
tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de criação
livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 642, de 10 de outubro de 2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO ALEXANDRO POWELL VAN DE CASTEELE

PORTARIA Nº 1.131, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no
Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de
3 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta
do processo nº 21000.057900/2024-84, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária ALINE KUHN SBRUZZI PASQUALI, inscrita
no CRMV-SC sob o nº 8238-VP, não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal,
para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação de Suínos,
nos municípios de Abdon Batista, Água Doce, Anita Garibaldi, Brunópolis, Campos Novos,
Capinzal, Celso Ramos, Curitibanos, Erval Velho, Fraiburgo, Herval do Oeste, Ibiam,
Joaçaba, Lacerdópolis, Monte Carlo, Rio das Antas, Santa Cecília, Tangará e Videira,
situados no Estado de Santa Catarina, devendo o habilitado observar as normas e
dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 638, de 10 de outubro de 2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO ALEXANDRO POWELL VAN DE CASTEELE

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PORTARIA SFA-SP/SE/MAPA Nº 943, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria n° 561,
de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto n° 11.332, de 1° de janeiro
de 2023, conforme disposto no artigo 6° da Instrução Normativa SDA n° 10, de 3 de março
de 2017, no art. 1° e art. 2° da Instrução Normativa SDA n° 30, de 7 de junho de 2006, e
o que consta do processo n° 21052.003691/2026-13, resolve:

Art. 1° Habilitar o médico veterinário MARINA CECILIA GRANDI, inscrito no
CRMV-SP sob o número 24151, para fins de execução de atividades previstas no
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da
Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico da brucelose e da
tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de criação
livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina no estado de São Paulo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTANISLAU STECK

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ

PORTARIAS SFA-PR/MAPA DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 262 do Regimento Interno da Secretaria Executiva do
Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de
2018; os artigos 40 e 49 do Anexo I do Decreto nº 12642, de 1º de outubro de 2025; e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 5741, de 30 de março de 2006, na Instrução
Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 914 - Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário MIGUEL ANGELO PISSINI
MAGNANI JUNIOR, inscrito no CRMV-PR sob nº 07329, para fornecer Guia de Trânsito
Animal - GTA para fins de trânsito de aves no Estado do Paraná, observando as normas e
dispositivos legais em vigor (Processo nº 21034.002033/2026-14).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 915 - Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário JOAO PEDRO FRANCESCHI
BASTAZINI, inscrito no CRMV-PR sob nº 22878, para fornecer Guia de Trânsito Animal -
GTA para fins de trânsito de suínos no Estado do Paraná, observando as normas e
dispositivos legais em vigor (Processo nº 21034.001762/2026-53).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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